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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal proposta relativa à atribuição de
apoio financeiro, nos termos da alínea u), do nº 1, do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, à .Associação de Moradores do Carandá
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DCQV - GP DE APOIOS MUNICIPAIS

Data: 23/09/2025 

Nº Processo: 39587/2025 

Processo: Proposta à Câmara Municipal - Apoio Financeiro | Associação de Moradores do 

Carandá 

A Associação de Moradores do Carandá com 27 anos de existência, é uma entidade 
sem fins lucrativos que, desde a sua fundação, tem desempenhado um papel central na 
promoção do bem-estar e na defesa dos interesses da comunidade residente no Bairro do 
Carandá, no concelho de Braga. 

Ao longo dos anos, a associação consolidou-se como um espaço de referência, capaz de 
articular  dinâmicas  de  participação  comunitária,  promover  a  solidariedade  social  e 
contribuir para a valorização do território e da sua identidade.

A ação da Associação de Moradores do Carandá não se limita à representação dos seus 
associados, estendendo-se à dinamização de iniciativas de caráter cultural,  recreativo, 
social e desportivo, que promovem a inclusão, o convívio interjecional e a integração 
social. 

Entre  as  suas  atividades,  destacam-se  a  organização  de  eventos  de  proximidade,  a 
dinamização de programas de ocupação dos tempos livres, a colaboração em iniciativas 
educativas e formativas, bem como a promoção de projetos que fomentam a cidadania 
ativa e o sentimento de pertença comunitária.

Num contexto em que as autarquias locais assumem um papel determinante na criação 
de condições que favoreçam a coesão social e territorial, torna-se essencial valorizar o 
trabalho  desenvolvido  por  associações  que,  como  a  Associação  de  Moradores  do 
Carandá,  atuam  diretamente  junto  das  populações,  conhecendo  de  perto  as  suas 
necessidades e potenciando soluções de proximidade. O seu contributo constitui, assim, 
um complemento indispensável à ação do Município, permitindo uma maior eficácia na 
resposta a desafios sociais, culturais e comunitários.

Este apoio visa não só assegurar a continuidade das atividades regulares da associação, 
como  também  potenciar  a  sua  capacidade  de  intervenção,  garantindo  recursos 
adequados  para  a  concretização  de  projetos  que  promovam  a  qualidade  de  vida,  o 
envolvimento cívico e a integração da comunidade residente, enquadrando-se no artigo 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais), no artigo 
33.º, n.º 1, al. o) – Compete à Câmara Municipal “Deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de 
obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação 
e defesa dos direitos dos cidadãos”. e ainda no Código Regulamentar do Município de 
Braga no artigo F-1/2.º (Objetivo); Art. F-1/3.º, n.º 2 (Apoios Financeiros).

Reconhecendo a relevância e o impacto positivo destas iniciativas no fortalecimento do 
tecido social e no desenvolvimento local, entende-se ser de interesse público municipal 
apoiar financeiramente no valor de 4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros) à Associação 
de Moradores do Carandá, com o NIF 504 149 695, com sede na Rua Araújo Carandá, nº 
37 1ºESQ, 4715-005 Braga.



À consideração superior,

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas 

 


